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AUTÓGRAFO Nº 05/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinária e extraordinária, por unanimidade dos presentes, aprovou
 
ALTERA O §1º DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.422, DE 28 DE MARÇO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, AOS SERVIDORES EFETIVOS MUNICIPAIS.


Art. 1º O § 1º, do Artigo 2º, da Lei Municipal nº 4.422, de 28 de março de 2012 e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
		          
 “Art. 2º …

§ 1º O valor do abono a que se refere o caput deste artigo, a partir de 1º de março de 2019, passará para o valor de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais) por mês, sendo devido por servidor, e não por cargo ou emprego”.
	
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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